
Decreto n.º 33/93 
Acordo Cultural entre a República Portuguesa e o Estado de 
Israel 
 
 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 200.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 
Artigo único. É aprovado o Acordo Cultural entre a República 
Portuguesa e o Estado de Israel, assinado em Jerusalém, a 25 de 
Outubro de 1992, cujas versões autênticas, nas línguas portuguesa, 
hebraica e inglesa, seguem em anexo ao presente decreto. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Maio de 1993. - 
Aníbal António Cavaco Silva - José Manuel Durão Barroso. 
Assinado em 21 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 
Referendado em 23 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva.  
(ver documento original)  

 
 

ACORDO CULTURAL ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O ESTADO 
DE ISRAEL 

 
Os Governos da República Portuguesa e o Estado de Israel, desejando 
manter e fortalecer os laços de amizade que existem entre os dois 
países e desenvolver o conhecimento da cultura de um e de outro e 
assim contribuir para um maior entendimento entre os dois povos, 
acordaram no seguinte: 

 
Artigo 1.º 

 
As Partes Contratantes fomentarão a cooperação nos domínios da 
cultura, ciência, ensino, juventude e desportos. 

 
Artigo 2.º 

 
As Partes Contratantes facilitarão e apoiarão, na medida das suas 
possibilidades, o desenvolvimento das relações entre museus, 
bibliotecas e arquivos nacionais, centros de documentação e outras 
instituições literárias e artísticas de ambos os países. Cada Parte 
facilitará aos cidadãos da outra Parte o acesso a essas instituições, 
em regime de reciprocidade e em conformidade com a legislação em 
vigor. 

 



Artigo 3.º 
 
Com o objectivo de fomentar e desenvolver um melhor conhecimento 
mútuo da história, da literatura, do teatro, da música, do bailado, da 
cinematografia, das artes plásticas e de outros domínios previstos 
neste Acordo, as Partes Contratantes estimularão e apoiarão: 
 
a) O intercâmbio de personalidades para visitas de estudo e de 
informação, estágios e realização de conferências, ou participação em 
seminários, simpósios, exposições, concertos, espectáculos ou 
festivais; 
 
b) A organização de exposições de carácter cultural; 
 
c) A realização de representações teatrais e de dança, concertos ou 
audições, quer de conjuntos artísticos ou grupos, quer de 
executantes individuais; 
 
d) A realização de festivais cinematográficos e, bem assim, de 
semanas ou quinzenas de cinema; 
 
e) A tradução e a publicação de obras literárias, artísticas e outras de 
índole cultural; 
 
f) O intercâmbio de programas de rádio e televisão; 
 
g) O desenvolvimento dos movimentos de intercâmbio e o estudo da 
problemática da juventude; 
 
h) O intercâmbio desportivo, quer pela organização de competições 
entre equipas, quer através do intercâmbio de quadros técnicos e 
dirigentes para participação em cursos, colóquios, conferências, etc. 

 
Artigo 4.º 

 
As Partes Contratantes fomentarão o intercâmbio de estudantes, 
professores e investigadores com vista à intensificação do estudo da 
língua, literatura, história e cultura. 

 
Artigo 5.º 

 
Cada uma das Partes Contratantes esforçar-se-á por organizar o 
ensino da língua, da literatura e da civilização da outra Parte, na 
medida do possível, através da criação, nas suas universidades e 



escolas superiores, de cátedras, institutos e leitorados, bem como 
noutros estabelecimentos de ensino. 

 
Artigo 6.º 

 
As Partes Contratantes diligenciarão no sentido de os programas dos 
diversos graus de ensino respectivo apresentarem uma imagem fiel e 
objectiva do outro país. 

 
Artigo 7.º 

 
As Partes Contratantes fomentarão o intercâmbio de professores 
universitários, investigadores, conferencistas e outros peritos que 
desenvolvam actividades nos vários domínios da ciência e ensino, 
designadamente através da organização de missões de formação e 
estágios de especialização. 

 
Artigo 8.º 

 
As Partes Contratantes permutarão publicações científicas, didácticas 
e, nomeadamente, materiais de apoio áudio-visual e de ensino à 
distância. 

 
Artigo 9.º 

 
As Partes Contratantes incentivarão na medida das suas 
possibilidades o desenvolvimento de colaboração entre as 
universidades e outras instituições do ensino superior. 

 
Artigo 10.º 

 
As Partes Contratantes concederão bolsas para estudos 
complementares, de especialização e de investigação nos domínios da 
língua, cultura, ciência, ensino. 

 
Artigo 11.º 

 
As Partes Contratantes, de acordo com a legislação e as 
regulamentações em vigor no seu território, concederão as facilidades 
necessárias à entrada de pessoas, materiais e equipamentos 
necessários para realizar programas ou trocas decorrentes do 
presente Acordo. 



 
Artigo 12.º 

 
As Partes Contratantes reconhecem o interesse na cooperação entre 
os operadores de comunicação social dos dois países, nomeadamente 
agências noticiosas, imprensa, rádio e televisão. 

 
Artigo 13.º 

 
1 - Será constituída uma Comissão Mista Luso-Israelita encarregada 
de elaborar programas de intercâmbio que dêem concretização ao 
presente Acordo e acompanhar a sua execução. 
 
2 - A Comissão Mista poderá reunir-se de três em três anos, 
alternadamente em Portugal e em Israel. 
 
3 - A Comissão Mista poderá convocar peritos para as suas reuniões, 
na qualidade de conselheiros ou assessores. 

 
Artigo 14.º 

 
O presente Acordo entrará em vigor na data da última notificação do 
cumprimento das formalidades exigidas para o efeito pela ordem 
jurídica de cada uma das Partes. 

 
Artigo 15.º 

 
O presente Acordo terá uma duração de cinco anos, a partir da data 
da sua entrada em vigor, prorrogando-se automaticamente por iguais 
períodos, salvo se uma das Partes o denunciar, por escrito, até seis 
meses antes do termo de cada período. 
 
Feito em Jerusalém, aos 25 dias do mês de Outubro de 1992, 
correspondente ao dia 28 Tishui 5753 nas línguas inglesa, portuguesa 
e hebraica, sendo os textos igualmente válidos. 
 
Em caso de divergência prevalecerá o texto em inglês. 
 
Pelo Governo da República Portuguesa: 
Aníbal António Cavaco Silva. 
 
Pelo Governo do Estado de Israel: 
Y. Rabin. 


